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de Abril de 2007). Mestre Paulo Alberto Videira Henriques, Assistente, 
além do quadro da Faculdade de Direito desta Universidade, prorrogado 
o contrato por um biénio, com efeitos retroactivos a 14 -12 -2006.

(Não carece de verificação do Tribunal de Contas)
10 de Setembro de 2008. — O Vice -Reitor, António Gomes Martins. 

 Reitoria

Edital n.º 925/2008
Faz -se saber que, perante esta Reitoria, pelo prazo de 30 dias a contar 

do dia imediato ao da publicação do presente edital no Diário da Repú-
blica, está aberto concurso documental para provimento de três vagas de 
professor associado para o Departamento de Engenharia Informática da 
Faculdade de Ciências e Tecnologia desta Universidade, nos termos dos 
artigos 37.º a 52.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, anexo 
à Lei n.º 19/80, de 16 de Julho, e mais legislação vigente.

Em conformidade com os artigos 37.º a 52.º do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária, anexo a Lei n.º 19/80, de 16 de Julho, e demais 
legislação vigente, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Ao concurso poderão apresentar -se:
a) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina de outra 

universidade ou de análogo grupo ou disciplina de outra escola da mesma 
ou de diferente universidade;

b) Os professores convidados do mesmo grupo ou disciplina ou de 
análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou departamento da 
mesma ou de diferente universidade, desde que habilitados com o grau 
de doutor por uma universidade portuguesa, ou equivalente, e com, pelo 
menos, cinco anos de efectivo serviço como docentes universitários;

c) Os doutores por universidades portuguesas, ou com habilitação 
equivalente, em especialidade considerada adequada à área da disci-
plina ou grupo de disciplinas para que é aberto o concurso, que contem, 
pelo menos, cinco anos de efectivo serviço na qualidade de docentes 
universitários.

II — Os candidatos deverão apresentar os seus requerimentos no 
centro de atendimento da administração da Universidade de Coimbra, 
Palácio dos Grilos, Rua da Ilha, 3004 -531 Coimbra, acompanhados da 
seguinte documentação:

a) Documento comprovativo do preenchimento das condições fixadas 
em qualquer das alíneas do n.º I;

b) Trinta exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae, 
com indicação das obras e trabalhos efectuados e publicados, bem como 
das actividades pedagógicas desenvolvidas;

c) Certificado do registo criminal;
d) Documento comprovativo de possuírem a robustez necessária para 

o exercício do cargo;
e) Documento comprovativo de terem sido cumpridas as obrigações 

da Lei do Serviço Militar;
f) Bilhete de identidade.

Os documentos a que aludem as alíneas c) a f) podem ser substituídos 
por declaração prestada no requerimento, sob compromisso de honra, 
onde, em alíneas separadas, o interessado deve definir a sua situação 
precisa relativamente ao conteúdo de cada uma daquelas alíneas, bem 
como proceder às indicações seguintes:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local do nascimento;
d) Estado civil;
e) Profissão;
f) Residência.

III — 1 — A Reitoria deverá comunicar aos candidatos, no prazo de 
três dias, o despacho de admissão ou não admissão ao concurso.

2 — Após a admissão, os candidatos ao concurso para professor 
associado deverão entregar, no prazo de 30 dias, contados desde a data 
de recepção daquela comunicação:

a) 15 exemplares, impressos ou policopiados, de um relatório que 
inclua o programa, os conteúdos e os métodos do ensino teórico e prático 
das matérias das disciplinas ou de uma das do grupo de disciplinas, do 
grupo a que respeita o concurso, de acordo com o n.º 2 do artigo 44.º 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária;

b) 2 exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no curriculum 
vitae, sendo um em papel e o outro em formato digital (em formato “pdf”, 
gravados em CD -ROM). O candidato poderá entregar também em papel 
a segunda cópia de alguns dos trabalhos se justificar a inviabilidade da 
respectiva entrega em formato digital.

IV — 1 - — Métodos e critérios de avaliação — Os concursos para 
provimento de lugares de professor associado «destinam -se a averiguar o 
mérito da obra científica dos candidatos, a sua capacidade de investigação 
e o valor da actividade pedagógica já desenvolvida» (ECDU, artigo 38.º). 
O método de selecção a utilizar é o da avaliação do curriculum vitae, 
e de um relatório do programa conteúdo e métodos de ensino de uma 
disciplina, de acordo com os artigos 42°, al. b), 44° e 47° do ECDU, pelo 
que a selecção deve ser determinada pelas potencialidades científicas 
e pedagógicas dos diferentes candidatos, evidenciadas nas realizações 
concretas, na dinâmica e na capacidade de liderança expressas nos 
documentos apresentados ao concurso. A averiguação do mérito dos 
vários candidatos, nas suas componentes científica e pedagógica, deve 
ser baseada num conjunto de factores que se enunciam a seguir. Para 
cada factor é fornecida uma descrição que o caracteriza para efeitos 
deste concurso.

2 — Mérito absoluto — Serão excluídos do concurso os candidatos 
cujo currículo global não apresente nível científico ou pedagógico com-
patível com a categoria de professor associado ou não se situe na área 
da Engenharia Informática (ECDU, artigo 49.º, n.º 2).

3 — Critérios e factores de avaliação com vista à ordenação dos 
candidatos aceites — A ordenação dos candidatos (ECDU, artigo 49.º, 
n.º 2) fundamentar -se -á no mérito científico e pedagógico do curriculum 
vitae, de cada um deles e no valor pedagógico e científico do relatório 
referido no ponto III -2 -a) deste edital. São pois critérios de avaliação 
o mérito científico do currículo, o mérito pedagógico do currículo e o 
valor pedagógico e científico do relatório.

Na avaliação do mérito científico do currículo dos candidatos serão 
considerados os seguintes factores:

1) Produção científica — Qualidade e a quantidade da produção 
científica (livros, artigos em revistas, comunicações em congressos) 
expressa pelo número e tipo de publicações e pelo reconhecimento que 
lhe é prestado pela comunidade científica (traduzida na qualidade dos 
locais de publicação e nas referências que lhes são feitas por outros 
autores).

2) Capacidade de dinamização científica — Capacidade para organizar 
e liderar equipas científicas, bem como a de orientar investigadores em 
trabalhos de pós -doutoramento, doutoramento e mestrado, incluindo 
a qualidade e quantidade de projectos científicos que coordenou e em 
que participou;

3) Intervenção nas comunidades científica e profissional — Capaci-
dade de intervenção nas comunidades científica e profissional expressa, 
nomeadamente, através da organização de eventos, colaboração na edição 
de revistas, apresentação de palestras convidadas, participação em júris 
académicos fora da própria instituição, e actividades de consultoria;

4) Participação na gestão científica — Capacidade de intervenção 
e dinamização da actividade científica da instituição a que pertence o 
candidato, nomeadamente através da participação em órgãos de gestão 
científica.

Na avaliação do mérito pedagógico do currículo dos candidatos serão 
considerados os seguintes factores:

1) Actividade lectiva — Qualidade da actividade lectiva desenvolvida 
pelo candidato tendo em consideração, entre outros factores relevantes, 
os resultados de recolhas de opinião alargadas (e. g., inquéritos peda-
gógicos), que deverão ser mencionados no curriculum vitae, sempre 
que disponíveis;

2) Coordenação de projectos pedagógicos — Capacidade para coor-
denar e dinamizar projectos pedagógicos, como por exemplo o desen-
volvimento de novos programas de disciplinas, a criação e coordenação 
de novos cursos ou programas de estudos, a reforma e actualização de 
projectos existentes, bem como a realização de projectos com impacte 
no processo de ensino/aprendizagem;

3) Produção de material pedagógico — Qualidade e quantidade do 
material pedagógico produzido pelo candidato, bem como as publicações 
de índole pedagógica;

4) Dinamização pedagógica — Capacidade de intervenção e di-
namização da actividade pedagógica da instituição a que pertence o 
candidato.

Na avaliação do valor pedagógico e científico do relatório apresentado 
pelos candidatos serão considerados os seguintes factores:

1) Clareza da sua estrutura e qualidade de exposição;
2) Actualidade do conteúdo e adequação do programa;
3) Enquadramento apresentado para a disciplina e o método de fun-

cionamento proposto;
4) Bibliografia recomendada e a qualidade da respectiva justificação 

pelo candidato;
5) Validação empírica das propostas apresentadas, descrita no re-

latório;
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6) Outros elementos complementares considerados relevantes como, 
por exemplo, a análise do impacte de futuras evoluções tecnológicas.

Definição da metodologia de seriação — Durante a reunião, e antes 
de se iniciarem as votações, cada membro do júri apresenta num docu-
mento escrito, que será depois entregue para a acta, a sua ordenação dos 
candidatos, devidamente fundamentada, nomeadamente na consideração 
do mérito científico, com peso de 60 %, do mérito pedagógico, com 
peso de 20 % e do valor pedagógico e científico do relatório, com peso 
de 20 %. Nas várias votações, cada membro do júri deve respeitar a 
ordenação que apresentou, não sendo admitidas abstenções. A primeira 
votação destina -se a determinar o candidato a colocar em primeiro lugar. 
No caso de um candidato obter mais de metade dos votos, fica colocado 
em primeiro lugar. Se tal não acontecer, repete -se a votação depois de 
retirado o candidato menos votado na primeira votação. No caso de ter 
havido empate entre dois ou mais candidatos na posição de menos vo-
tado, e houver pelo menos um que não ficou nessa posição, faz -se uma 
votação apenas sobre esses que ficaram em último, para os desempatar. 
Se nesta votação restrita o empate persistir, o presidente do júri decide 
qual o candidato a eliminar. O processo repete -se até um candidato obter 
mais de metade dos votos para o primeiro lugar. Retirado esse candidato, 
repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessivamente 
até se obter uma lista ordenada de todos os candidatos.

V — O júri tem a seguinte constituição:
Presidente: Reitor da Universidade de Coimbra
Vogais:
Doutor Pedro Manuel Barbosa Veiga, Professor Catedrático do De-

partamento de Informática da Faculdade de Ciências da Universidade 
de Lisboa;

Doutor Pedro João Valente Dias Guerreiro, Professor Catedrático do 
Departamento de Engenharia Electrónica e Informática da Faculdade 
de Ciências e Tecnologia da Universidade do Algarve;

Doutor Pedro Manuel Corrêa Calvente Barahona, Professor Cate-
drático do Departamento de Informática da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira, Professor Catedrático 
do Departamento de Engenharia Informática do Instituto Superior Téc-
nico;

Doutor Fernando Nunes Ferreira, Professor Catedrático do Departa-
mento de Engenharia Electrotécnica e de Computadores da Faculdade 
de Engenharia da Universidade do Porto;

Doutora Maria Teresa Ferreira Soares Mendes, Professora Catedrática 
do Departamento de Engenharia Informática da Faculdade de Ciências 
e Tecnologia da Universidade de Coimbra;

Doutor António Dourado Pereira Correia, Professor Catedrático do 
Departamento de Engenharia Informática da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade de Coimbra;

Doutor Ernesto Jorge Fernandes Costa, Professor Catedrático do 
Departamento de Engenharia Informática da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade de Coimbra;

Doutor João Gabriel Monteiro Carvalho e Silva, Professor Catedrático 
do Departamento de Engenharia Informática da Faculdade de Ciências 
e Tecnologia da Universidade de Coimbra;

Doutor Fernando Pedro Lopes Boavida Fernandes, Professor Cate-
drático do Departamento de Engenharia Informática da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de Março, do Ministro 
da Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra da 
Igualdade, determina a obrigatoriedade de, nos concursos de ingresso e 
acesso, se proceder à seguinte menção: «Em cumprimento da alínea h) 
do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto en-
tidade empregadora, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.»

E para constar se lavrou o presente edital, que vai ser afixado na 
Faculdade e na Porta Férrea.

10 de Setembro de 2008. — O Reitor, Fernando Seabra Santos. 

 Faculdade de Ciências e Tecnologia

Despacho (extracto) n.º 23531/2008
Por despacho de 04/09/2008 do Presidente do Conselho Directivo, 

proferido por delegação de competências (despacho n.º 10956/2007, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 108, de 5 de Junho de 
2007):

Doutor Mário Gonçalo Mestre Veríssimo Silveirinha, Professor Au-
xiliar de nomeação provisória do Departamento de Engenharia Elec-
trotécnica e de Computadores — nomeado definitivamente na mesma 
categoria, por deliberação tomada em reunião da Comissão Coordena-
dora do conselho científico da FCTUC em 29 de Julho de 2008, com 
início em 24/09/2008.

9 de Setembro de 2008. — A Chefe de Divisão de Recursos Humanos, 
Teresa Manuela Antunes. 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Deliberação (extracto) n.º 2486/2008
Sob proposta do conselho científico da Faculdade de Medicina desta 

Universidade e pela deliberação n.º 82/2007, da Comissão Científica 
do Senado, de 23 de Abril, foi aprovada a adequação do Mestrado em 
Neurociências, registada pela Direcção -Geral do Ensino Superior com o 
número R/B–AD–71/2008, conforme Despacho do Director-Geral, de 4 
de Fevereiro de 2008, publicado no Diário da República, n.º 44, 2.ª Série, 
de 3 de Março, com o n.º 5889/2008, com entrada em funcionamento no 
ano lectivo de 2008/2009 e cuja estrutura curricular e plano de estudos 
se publicam de seguida, de acordo com o n.º 6 do referido despacho.

Mestrado em Neurociências
O ciclo de estudos proposto visa dar um nível aprofundado de conhe-

cimento na área das Neurociências, assim como assegurar a preparação 
necessária para a prática autónoma no processo de investigação cientí-
fica. Este objectivo insere -se no processo mais vasto da constituição de 
um espaço europeu de ensino superior competitivo, de elevada qualidade, 
e que favoreça a mobilidade e empregabilidade dos seus diplomados.

O objectivo crucial deste Programa de Mestrado é promover uma 
formação dinâmica, integrada e interactiva na área das Neurociências 
que garanta uma maior inter -relação entre as diversas áreas das Neu-
rociências e que potencie o desenvolvimento destas. As condições de 
desenvolvimento na Europa favorecem que esta formação seja cada vez 
mais relevante em investigação científica e em Saúde Pública.

9 de Setembro de 2008. — A Vice -Reitora, Inês Duarte.

ANEXO
1 — Estrutura Curricular
1 — Estabelecimento de Ensino: Universidade de Lisboa
2 — Unidade orgânica: Faculdade de Medicina
3 — Curso: Neurociências
4 — Grau de mestre
5 — Área científica predominante do curso: Neurociências
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau: 120
7 — Duração normal do curso: 4 semestres
8 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma: 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Neurociências. . . . . . . . . . . . . . . . . . NC 84
Ciências Morfológicas . . . . . . . . . . . CM 7.5
Ciências Cognitivas . . . . . . . . . . . . . CC 4.5
Investigação Clínica. . . . . . . . . . . . . IC 6.0
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 4.5
Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 1.5
Área complementar de formação I. . . ACF (I) 6
Área complementar de formação II ACF (II) 6

Total . . . . . . . . . . . . 108 12

 9 — Observações:
As áreas complementares de formação serão formatadas em função do 

perfil específico do aluno. Cada aluno terá que fazer uma área comple-
mentar de formação por semestre durante o primeiro ano curricular que 




